
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GERÊNCIA DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E AGRICULTURA FAMILIAR
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.Objeto:
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos de beneficiamento para serem utilizados
nas atividades do Banco de Alimentos do Estado de Goiás, implantado por esta Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

2.Justificativa:
A aquisição é necessária para a operacionalização do Banco de Alimentos do Estado de Goiás em cumprimento do
constante na Meta 2 no Contrato de Repasse nº 0398204-69/2012, Convênio 774845/2012 entre Ministério da
Cidadania - Caixa - SEAPA, no qual consta a aquisição de equipamentos de beneficiamento de alimentos
(Discriminados na Planilha de Quantitativo e Custo) de acordo com o Plano de Trabalho original e posterior
reprogramação, gestado pelo Ministério da Cidadania. Programa: Implantação e Qualificação de equipamentos e
serviços públicos de apoio a produção, abastecimento e consumo de alimentos - Banco de Alimentos - Edital n°
05/2012 - SESAN.
 

3.Planilha de Quantitativo e Custo

Item Especificação Nº
ComprasnetGO

Unidade de
Medida Quant.

Valor Estimado
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (R$)

1
Processador de alimentos, industrial, em
inox, 220v com no mínimo: 5 discos, 0,5
cv. Manual de instruções.

59435 Un. 01 3.860,00 3.860,00

2

Desidratador de alimentos, industrial,
controle de temperatura por termostato
digital, timer com ajuste de tempo, com no
mínimo 5 bandejas.

81181 Un. 01 3.091,00 3.091,00

 
TOTAL ESTIMADO (R$)

 
6.951,00

O Valor total estimado para esta aquisição é de R$ 6.951,00 (seis mil, novecentos e cinquenta e um reais).

 
4. Validade da Proposta e Garantia: 
4.1 Validade da Proposta
4.1.1 A proposta deverá ser válida por no mínimo 60 (sessenta) dias, após a data de emissão.
 
4.2 Garantia Técnica
4.2.1 Os bens a serem fornecidos deverão estar acompanhados de seus documentos que apontam o prazo e condições
de garantia fornecido pelo fabricante.



4.2.2 Durante o período de garantia, o fornecedor, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a
substituir ou reparar, sem ônus para a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o objeto que
apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
notificação expedida pela contratante.
 

5.  Documentação relativa à qualificação técnica do Fornecedor.
5.1 A CONTRATADA deverá apresentar um ou mais atestados e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido
(s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove (m) fornecimento
compatível em características com o objeto desta licitação.
 

6. Obrigações das Partes
6.1. Obrigações da Contratada
6.1.1 Atender o objeto do contrato/instrumento equivalente de acordo com as especificações e critérios estabelecidos
neste Termo de Referência e responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto;
6.1.2 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
aquisição/contratação, sem prévia autorização da administração;
6.1.3 Sujeitar-se, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais atos
normativos pertinentes;
6.1.4 Manter durante toda a execução do contrato/instrumento equivalente, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, e ainda: Na ocasião da entrega, se for constatada qualquer irregularidade que viole
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, legislação vigente, no edital e seus anexos ou no
contrato/instrumento equivalente, a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA. poderá
quanto à especificação e condições de entrega, rejeitá-lo, determinando sua substituição, correção ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  nessas hipóteses, a CONTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da SEAPA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mantido o preço inicialmente contratado;
6.1.5 Fornecer a garantia do objeto pelo prazo legal vigente, contados a partir da data de recebimento definitivo do
objeto.
6.1.6 Efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações estipuladas neste Termo de Referência.
 
6.2 Obrigações da Contratante
6.2.1 Realizar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, após o protocolo da Nota Fiscal e mediante a solicitação
de pagamento pelo Gestor à Gerência de Gestão e Finanças - GGF; O prazo de 30 (trinta) dias começará a contar após
a emissão do Comunicado de Desbloqueio e Pagamento de Fornecedor via Ordem Bancária de Transferência
Voluntária - OBTV, emitida pela Caixa Econômica Federal;
6.2.2 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do
contrato/instrumento equivalente.
 

 
7. Do Aceite
7.1 A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento receberá os bens da seguinte forma:
a) Provisoriamente, para verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações exigidas;
b) Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, após a verificação qualitativa e
quantitativa dos equipamentos e consequente aceitação dos equipamentos.
7.2 Os bens serão consideradas aceitos quando atenderem aos critérios da entrega técnica e não apresentarem nenhum
vício, seja de qualidade, seja de quantidade, que as tornem impróprias ou inadequadas ao uso a que se destinam, ou
que lhe diminuam o valor.
 

 



8. Prazo e Local de entrega:
8.1 Prazo de entrega: A entrega dos objetos deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir
do recebimento, pela Contratada, da ordem de fornecimento emitida pelo gestor do contrato/responsável equivalente.
8.2 Local de Entrega: A entrega deverá ser realizada com o objeto em perfeito estado de funcionamento, através de
verificação, no Banco de Alimentos no CEASA – Goiânia /GO, Alameda dos Ciprestes 240, Res. Barravento.
 

 
9. Forma de Pagamento
9.1 O pagamento deverá ser realizado pela SEAPA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação
da Nota Fiscal com o respectivo recebimento definitivo, que está condicionado a autorização da Caixa Econômica
Federal;
9.1.1 Após o recebimento da Nota Fiscal, o gestor do contrato/instrumento equivalente, realizará a conferência dos
bens e verificará a conformidade com as exigências do Termo de Referência, atestando o fornecimento e
encaminhando a respectiva Nota Fiscal para pagamento;
9.1.2 Os pagamentos SOMENTE serão efetuados por meio de crédito em conta corrente da Contratada na Caixa
Econômica Federal - CEF, nos termos do Art. 4º da Lei Estadual 18.364, de 10 de janeiro de 2014.
9.2 A CONTRATANTE poderá suspender o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte, nos
seguintes casos:
9.2.1 Bem entregue fora das especificações técnicas exigidas;
9.2.2 Existência de qualquer inadimplência contratual.
9.3 Do valor da (s) Nota (s) Fiscal (is) e/ou Fatura (s) apresentada(s) para pagamento, será (ão) deduzida(s), de pleno
direito:
9.3.1 Eventuais multas impostas pelo CONTRATANTE;
9.3.2 Eventuais multas, indenizações ou despesas a ele imposta, por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie.
9.4 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação
contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária;
9.5 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta deverá ser
devolvida por meio de ofício, com notificação expressa à CONTRATADA sobre as possíveis sanções previstas. Nesse
caso, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
9.6 Inserir no corpo da Nota fiscal, obrigatoriamente, as seguintes informações:
 

Contrato de
Repasse 0398204-69/2012

Convênio 774845/2012

Objeto do
Convênio

Implantação de Banco de Alimentos por meio de construção de edificação e aquisição de
equipamentos e utensílios.

Órgão Gestor Ministério da Cidadania

Programa Implantação e Qualificação de Equipamentos e Serviços Públicos de Apoio a Produção,
Abastecimento e Consumo de Alimentos

 

10. Vigência do Contrato   



10.1 O prazo da vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir de sua outorga pelo Procurador do
Estado Chefe da Procuradoria Setorial da SEAPA, com eficácia condicionada à publicação de seu extrato no Diário
da União e Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei Federal
nº 8.666/93.
 

11. Gestão do Contrato
11.1 A Gestão e a fiscalização do contrato ficarão a cargo os servidores a serem designados por Portaria do Titular
desta Pasta ou por instrumento que o substitua, conforme Artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

 
12. Penalidades e Multas
12.1 Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados poderão
ser aplicadas, a critério da SEAPA, as seguintes penalidades:
12.1.1  Advertência, conforme previsto no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento
equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das sanções referidas no art. 78 da Lei Estadual nº 17.928/2012, à
multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos, conforme
estabelece a referida lei:
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado;
III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
12.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração e descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, graduado pelos seguintes prazos:
I – 1 (um) ano, nos casos da licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não mantiver a proposta;
c) não entregar a documentação exigida no edital;
d) causar atraso na execução do objeto.
II - 2 (dois) anos, nos casos da licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) falhar na execução do contrato;
b) fraudar a execução do contrato.
III - 3 (três) anos, nos casos da licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) declarar informações falsas.
IV - 4 (quatro) anos, nos casos da licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) apresentar documentação falsa;
b) cometer fraude fiscal.
V - 5 (cinco) anos, nos casos da licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) comportar-se de modo inidôneo.
12.1.4 O contratado que praticar infração prevista no item 12.1.3, inciso V, será declarado inidôneo, ficando impedido
de licitar e contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção;
12.1.5 As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 e poderão ser aplicadas juntamente com a do item 12.1.2.



12.2 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA direito ao contraditório e a ampla
defesa. A CONTRATADA poderá apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do
ato, sendo facultada a produção de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e a expensas daquele que as
indicou.
12.2.1 Quando necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim.
12.2.2 Concluída a instrução processual, a comissão designada ou, quando for o caso, o serviço de registro cadastral,
dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente
para aplicar a penalidade, após o pronunciamento da área jurídica.
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